
    Pág. 1 de 3 

 

CIRCULAR N.º 6/19_20 
de 19 de março de 2020 

 

ASSUNTO: IMPLICAÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DE ESTADO DE EMERGÊNCIA 
 

Após a implementação do Decreto Presidencial n.º14-A/2020 de 18 de março, que                       

implementa em Portugal, o Estado de Emergência, de acordo com os possíveis normativos                         

que vão sair do conselho de ministros de hoje e de acordo com as recomendações de                               

saúde da DGS, consideramos que devemos realizar algumas adaptações ao modelo em                       

vigor no que se refere aos recursos humanos em presencialidade na escola. 

Tendo ainda em conta a situação frágil da escola do ponto de vista financeiro, que os                               

resultados do Qualifica não estão a ser efetivados pelas restrições em causa, que as                           

manutenções não estão a ser possíveis por terem fechado fornecedores e ainda, pelo                         

facto de não sabermos a duração das restrições, que pode levar a eventuais medidas                           

como o lay-off ou outras que consigam equilibrar a situação económica da escola,                         

determina-se para já que: 

1. Os mentores e colaboradores que têm trabalho com evidências que pode ser                       

elaborado à distância, devem permanecer em casa e realizar o seu trabalho em                         

modelo de teletrabalho. 

2. Os mentores que apenas estão a realizar acompanhamento de FCT e de PAP, após                           

dia 27 de março, devem entrar de férias até dia 13 de abril, excetuando os dias das                                 

reuniões que serão realizadas à distância. 

3. Os mentores e colaboradores que não têm condições ou distribuição de trabalho                       

passível de ser realizado no seu domicílio, devem iniciar o seu período de férias a                             

partir de dia 23 de março de 2020 até 13 de abril de 2020. Executam-se os dias de                                   

reuniões, que sendo realizadas à distância, interrompem as férias. 

4. Os colaboradores do centro QUALIFICA, transportes, bar, cozinha e colaboradores                   

sem trabalho à distância, devem assim entrar em férias de dia 23 de março a 13 de                                 

abril, alterando o seu mapa de férias, retirando férias já marcadas para data                         

posterior. Assim, todos devem terminar os seus trabalhos indicados na circular                     

anterior com a maior brevidade. 

5. Na escola, continuará apenas uma pessoa em serviço na secretaria, que                     

encaminhará os telefonemas para todos os colaboradores em serviço, receberá                   

algum atendimento presencial e ficará com a tarefa de passar para arquivo digital                         

todos os processos como previsto em regime de proteção de dados. Deverá a                         

Tânia Castiajo criar com a secretaria os processos e procedimentos de proteção                       
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de dados e deverá dar formação à distância às colaboradores da secretaria. Assim,                         

ficarão apenas ao serviço a Célia e a Catarina, definindo que a Catarina mantém as                             

férias já previstas no mapa de férias e articulará com a Célia as férias que a                               

mesma deve retirar, dependendo do trabalho a realizar.  

6. O centro QUALIFICA ficará apenas com o seu coordenador em serviço de                       

atendimento à distância. A Kátia e a Marta devem entrar de férias nas mesmas                           

datas do ponto 3. As aulas previstas para a Kátia na próxima semana devem ser                             

articuladas com a Rosa de Economia, para a Kátia não terminar já os seus módulos                             

todos.  

7. A direção da escola (Paulo Águas, Cristina Pinto, Catarina Lopes e Paulo Guedes),                         

devem enviar por tópicos, até final do dia de amanhã, o trabalho que será                           

executado nas próximas semanas (até dia 13 de abril de 2020), para efeitos de                           

mensuração. Quem tem mais colaboradores no seu departamento deve indicar                   

quem está a realizar o quê em horas de trabalho, tendo em conta a circular n.º 5. 

8. O departamento de qualidade (Alexandre), Departamento Aliança Perfeita               

(Elisabete), Departamento Jurídico/DPO (Tânia), devem realizar o mesmo               

procedimento do anterior, indicando por tópicos o trabalho que está a ser realizado                         

e por quem, para dar cumprimento à circular n.º5. 

9. Caso o trabalho não se justifique para realização do volume de horas que se prevê                             

à distância para este período, será proposto aos colaboradores envolvidos retirar                     

dias de férias no período próximo. 

10. Mais informo que não será permitida alteração de mapa de férias, exceto, se os                           

colaboradores pretenderem realizar férias no período de 23 de março de 2020 a 13                           

de abril de 2020.  

 

Devemos nesta fase manter os mesmos cuidados com todos os esforços, como por                         

exemplo, os colaboradores que estão em trabalho não se devem concentrar no bar ou                           

noutros locais, evitando a propagação possível de contágios. As medidas acima                     

dispostas entram em vigor no próximo dia 23 de março de 2020 (segunda-feira). 

 

Assim, pedimos continuadamente que registem TODAS as evidências de trabalho que                     

estão a realizar à distância, não descurando a captação de inscrições para o                         

QUALIFICA (que por motivos já explicados, podem pedir que sejam deixadas as fichas                         

de inscrição num local para posterior recolha do responsável), pedimos o foco na                         
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aprendizagem dos alunos e em viver este período como uma experiência de                       

aprendizagem.  

 

Acreditamos que o futuro após esta crise, vai ser diferente para todos nós. Talvez                           

mudem hábitos de vida, formas de dar aulas, regras de financiamento e outras                         

alterações digitais no processo de ensino-aprendizagem. Sugerimos assim, que todos                   

dediquemos tempo a aprender estas novas competências e a partilhar com os                       

colegas.  

 

Enalteço o trabalho de todos, relembrarando que é do esforço de todos que seremos                           

recordados como a escola que aproveitou uma pandemia para melhorar os seus                       

alunos e o seu ecossistema.  

 

Qualquer dúvida deve ser enviada para o mail geral@esprodouro.com ou para o                       

telefone 254 481 033 onde podemos esclarecer.  

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

São João da Pesqueira, 19 de março de 2020       O Diretor Geral e Pedagógico 
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